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RESUMO 

 

MONTI, Rafael Ferreira Fumelli. A inobservância do princípio da autonomia privada na 

revisão judicial dos contratos: uma análise econômico-legal. 2018. 185 páginas. Mestrado. 

Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, São Paulo, 2018. 

 

 

A presente dissertação tem como proposta analisar de forma crítica as hipóteses em que a 

revisão judicial dos contratos ocorre sem a devida observância ao princípio da autonomia 

privada, especialmente no que tange às relações contratuais entre partes empresárias. Para 

tanto, o arcabouço teórico finca suas bases na Análise Econômica do Direito, reconhecendo 

a importância das instituições e a relevância dos custos de transação nas escolhas dos agentes 

econômicos, estudando o fenômeno do contrato como instrumento para a regular e voluntária 

circulação de riqueza pautado pela busca da eficiência econômica. Considera-se, também, o 

contrato incompleto como reflexo da limitação cognitiva dos agentes econômicos que dá 

ensejo à integração contratual pautada em conceitos legais indeterminados e de difícil 

definição, resultando na proliferação de decisões judiciais baseadas em convicções pessoais 

do julgador. Outrossim, em atenção aos conceitos da revisão judicial, abordaremos as 

questões relativas às teorias revisionistas alemã, francesa e italiana, haja vista sua influência 

na elaboração do ordenamento jurídico pátrio, apontando a relevância dos usos e costumes 

na interpretação dos contratos empresariais e a necessidade de respeito aos preceitos da 

autonomia privada e da força obrigatória dos pactos (pacta sunt servanda). Por fim, 

dedicaremos espaço à verificação das limitações que devem ser impostas à revisão judicial 

dos contratos entre partes empresarias, a às bases da teoria da quebra eficiente.  

 

 

 

 

Palavras-chave: análise econômica do direito. autonomia privada. pacta sunt servanda. boa-

fé objetiva. função econômica e social. usos e costumes. onerosidade excessiva. revisão 

judicial. 

 

 



 

  



 

ABSTRACT 

 

MONTI, Rafael Ferreira Fumelli. Non-observance of the private autonomy principle in 

judicial revision of contracts: a legal-economic analysis. 2018. 185 pages, Master of Law. 

University of São Paulo Law School, São Paulo, 2018. 

 

 

The purpose of this dissertation is to critically analyze the hypotheses in which judicial 

revision of contracts occurs without due respect for private autonomy principle, especially 

regarding contractual relations between business parties. To this end, the theoretical 

framework bases its foundations on the Economic Analysis of Law, recognizing the 

importance of institutions and the relevance of transaction costs in the choices of economic 

agents, studying the contract phenomenon as a tool for the regular and voluntary circulation 

of wealth ruled by the search for economic efficiency. The incomplete contract is also 

considered as a reflection of the cognitive limitation of the economic agents that gives rise 

to contractual integration based legal concepts tha are indeterminate and difficult to define, 

resulting in the proliferation of judicial decisions based on personal convictions of the judge. 

Also, in the light of the concepts of judicial revision, we will deal with issues related to 

german, french and italian revisionist theories, given their influence in the elaboration of the 

national legal order, pointing out the relevance of trade usages in the interpretation of 

business contracts and the need to respect for the precepts of private autonomy and the 

binding force of the pacts (pacta sunt servanda). Finally, we will devote space to the 

verification of the limitations that must be imposed on the judicial revision of contracts 

between business parties, and to the bases of the theory of efficient breach. 

 

 

 

 

Key words: economic analysis of law. private autonomy. pacta sunt servanda. good faith. 

economic and social function. trade usages. excessive burden. judicial revision. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

“Contracts help us to be cooperative and trusting when we may 

otherwise be disobliging and distrusting.”1 

 

A afirmação acima foi extraída do “background summary” apresentado pelo comitê 

responsável pela entrega do Prêmio do Banco da Suécia para as Ciências Econômicas em 

Memória de Alfred Nobel para o ano de 2016, por ocasião da atribuição da honraria aos 

estudos de Oliver Hart e Bengt Holmström e suas respectivas contribuições à Teoria dos 

Contratos. Por sua vez, no ano de 2017 a mesma láurea coube à Richard Thaler, por seus 

estudos a respeito da economia comportamental e como fatores psicológicos influenciam as 

pessoas na tomada de decisões 

Nesse ponto, ainda que o presente estudo  não tenha como propósito específico 

discutir os estudos de Hart, Holmström ou Thaler sua correlação com o tema proposto 

evidencia a atualidade e relevância da discussão que se propõe, considerando uma sociedade 

pautada pela liberdade, que permite aos seus indivíduos a busca independente por seus 

interesses. 

Ademais, levando em conta que hodiernamente as interações sociais ocorrem de 

forma cada vez mais imediata e especializada, conclui-se que o atingimento desses anseios 

individuais exige, em quase a totalidade dos casos, a interação ativa entre diversos agentes, 

mesmo se consideradas as necessidades mais básicas, sendo típico da natureza humana traçar 

objetivos e almejar resultados em um ambiente de trocas que exclui o altruísmo propriamente 

dito. Aquele que presta serviços ou entrega bens necessários, o faz o faz para atingir seus 

próprios objetivos.  

Entretanto, diante da impossibilidade jurídico-moral de sobreposição dos 

interesses individuais distintos, torna-se evidente a necessidade de interações sociais tendo 

por meio trocas voluntárias, coordenadas e pautadas pelo exercício da autonomia privada 

com vistas à obtenção de vantagens que não seriam atingíveis se as pessoas agissem 

isoladamente. Conforme ensina BETTI (1994), “[l]’iniziativa  individuale è il congegno 

motore di ogni consapevole regolamento d’interessi privati”.  2 

                                                 
1 ELLINGSEN, Tore, PERSSON, Torsten; PERSSON, Mats. Contract Theory. The prize in economic sciences 

2016, popular science background. The Royal Swedish Academy of Sciences, 2016. p.1 
2 BETTI, Emilio. Teoria generale del negozio giuridico. Napoli: Edizione Scientifiche Italiane, 1994. p. 40. 
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Dessa forma, objetivando a análise das relações complexas em ambiente econômico 

flagrantemente dinâmico, buscaremos o arcabouço teórico Análise Econômica do Direito, 

fincando base nos precursores estudos de COASE, passando pelo rompimento dos 

pressupostos da Economia Neoclássica para a consagração da importância das instituições e 

a relevância dos custos de transação nas escolhas contratuais dos agentes econômicos. 

Ademais, sob tal ponto de vista doutrinário, mais do que discutir princípios, o 

presente trabalho buscará estudar o contrato e as relações contratuais como instrumentos 

para a regular e voluntária circulação de bens e riquezas, e terá com pano de fundo a busca 

pela eficiência econômica das relações  com fundamento nos princípios e preceitos jurídico-

institucionais. 

De igual sorte, salienta-se a figura do contrato incompleto como instrumento de 

meio à formalização da relação jurídica que não traz em seu corpo as premissas e pormenores 

econômicos que balizaram a negociação, efetivação, validação e conclusão do negócio 

jurídico, tampouco apresentam todos os remédios aplicáveis a possíveis eventos 

supervenientes que resultem  na alteração das circunstâncias que ab initio deram início ao 

vínculo contratual, ponderando como essa incompletude, aliada à larga utilização de normas 

principiológicas, tem dado margem à proliferação de decisões judiciais pautadas, ainda que 

involuntariamente, na imposição de convicções pessoais dos magistrados, resultando a busca 

jurisdicional por equivalência em manutenção, ampliação ou inversão das desigualdades que 

se pretende combater. 

Por sua vez, abordaremos como as questões pertinentes à assimetria de informações 

tendem a reduzir a eficiência dos contratos, sujeitando as próprias partes aos efeitos 

negativos dessa situação, frente às limitações impostas ao Magistrado que busca a solução 

de uma eventual lide baseando-se na leitura de argumentos naturalmente enviesados, quando 

deveria atuar tal como o estado da natureza. 

Vale destacar, entretanto, que apesar da vasta bibliografia relacionada a autores com 

formação em ciências econômicas, as premissas do estudo não se confundem com a intenção 

de adentrar nos pormenores subjetivos decorrentes da razão individual que leva alguém a 

contratar, posto que irrelevantes ao tema. 

O que se busca é a identificação e o reconhecimento da necessidade de manutenção 

da realidade econômica particular das relações comerciais,3 como instrumento de 

                                                 
3 FRANCO, Vera Helena de Mello. Os contratos empresariais e seu tratamento após o advento do Código Civil 

de 2002 in Revista de Direito Mercantil, Industrial, Econômico e Financeiro, vol. 151/152. Malheiros 
Editores, jan./dez. 2009. p. 43 
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consolidação da segurança jurídica necessária ao desenvolvimento econômico eficiente, em 

que não se utilize bens escassos que levem à má alocação. 

O contratante permeia a inserção dos requisitos formais de validação da contratação 

com as bases econômicas da relação que está surgindo, se renovando ou se encerrando. É ao 

se debruçar sobre os aspectos econômicos que as partes identificam suas necessidades 

jurídicas, na medida em que o contrato visto como instrumento da circulação de bens ou de 

riquezas4 tende a existir somente se a contratação for capaz de proporcionar ganhos de 

eficiência, em maior ou menor grau, para ambas as partes. 

Vista a abrangência do assunto e sua evidente correlação com as questões que 

permeiam a tomada de decisões entre partes contratantes, bem como os reflexos que uma 

decisão judicial pode gerar, o presente tema envolverá princípios ligados ao estudo da 

Economia, no ponto em que estes venham a produzir efeitos na esfera do Direito ou dele 

sejam base. 

Isto posto, serão apresentadas ao longo do texto ponderações acerca da revisão 

judicial dos contratos, notadamente no que se relaciona ao instituto da onerosidade 

excessiva, tendo-se em mente que a eventual concretização desta intervenção pode ser 

considerada inoportuna na medida em que não leva em consideração as bases que permearam 

a celebração do contrato ou os usos e costumes pertinentes ao ambiente econômico em que 

se situa. 

Para tanto, optou-se por dividir o presente estudo em três partes fundamentais: Na 

primeira abordaremos os aspectos relativos à interdisciplinaridade entre direito e economia, 

solidificando os conceitos que serão utilizados ao longo do texto, concebendo o contrato 

como instrumento para circulação de riquezas, apresentando as noções de eficiência e 

utilidade, bem como as questões envolvendo os contratos incompletos. 

Na segunda parte, composta por dois capítulos, analisaremos os temas correlatos  

às regras de interpretação dos contratos celebrados entre partes empresárias e os 

fundamentos para sua revisão judicial, adentrando, nesse ponto, nas teorias consagradas pelo 

direito estrangeiro, notadamente o alemão, o francês e o italiano, escolhidos em função da 

influência que exerceram na elaboração do ordenamento jurídico pátrio. 

Na terceira e última parte entraremos, enfim, na razão de ser do presente estudo, 

qual seja a identificação dos parâmetros que devem ser observados para revisão judicial dos 

                                                 
4 Enzo Roppo identifica que o contrato é o instrumento básico técnico-jurídico da circulação de bens ou de 

riquezas. (ROPPO, Enzo. Contratos. Coimbra, Livraria Almedina 2009, p. 7-15) 
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contratos interempresariais, pontuando os parâmetros que deveriam ser obedecidos em 

eventual pedido de revisão contratual, caminhando pelos problemas relacionados aos 

conceitos legais indeterminados que lhe dão suporte, bem como apresentando as questões 

relativas às cláusulas de imposição de um dever para renegociação e aos contratos celebrados 

entre partes economicamente desiguais, trazendo também ao conhecimento do leitor a teoria 

da quebra eficiente dos contatos e casos práticos que a ela podem ser relacionados. 

Sendo o que havia para adiantarmos, passo seguinte é a leitura do estudo 

propriamente dito. 
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6. CONCLUSÃO 

 

A leitura do presente trabalho nos leva a tirar algumas conclusões relevantes, sendo 

possível até mesmo organizá-las em sentido semelhante à estrutura com que o mesmo foi 

apresentado. 

Primeiramente, destaca-se a importânia do estudo conjunto do Direito e da 

Economia, cujos fundamentos teóricos nos trazem ferramentas hermenêuticas poderosas 

para melhor compreensão dos fenômeno do tráfico mercantil. A constatação do contrato 

como instrumento para circulação de riquezas e alocação de riscos nos auxilia a despejar 

fundamentos racionais econômicos que descolam a relação contratual como usualmente é 

vista pelo mundo jurídico, lançando-a no mundo real. De igual forma, as ponderações que o 

Direito faz em relação a sanha maximizadora dos economistas ajuda a melhor balizar as 

interações sociais, evitando eventuais abusos. 

Ademais, o reconhecimento da racionalidade limitada dos indivíduos acaba nos 

levando à identificação do fenômeno dos contratos incompletos como “regra” dos acordos 

instrumentalizados, notadamente em razão das dimensões de hipercomplexidade que os 

negócios jurídicos entre partes empresárias têm tomado em uma sociedade cada vez mais 

dinâmica e globalizada, passando a nos questionar, então, em que sentido tal incompletude 

pode impactar as partes, especialmente quando a integração das lacunas é colocada a cargo 

de um terceiro completamente alheio à relação contratual e que tende a ignorar 

(involuntariamente, ou não) as razões econômicas que levaram os contratantes a encetar o 

pacto com aquele design específico. 

Nesse ponto, o reconhecimento da limitação cognitiva do próprio julgador começa 

a tornar cristalina a importância da autonomia privada para segurança jurídica dos agentes 

econômicos, apontando que, além do respeito ao livre exercício da atividade empresarial 

(cujo limite só deveria ser imposto através de regras de intervenção claras e estáveis), a 

estabilidade do tráfico mercantil depende historicamente dos usos e costumes como fonte de 

Direito, tornando flagrante sua relevância para interpretação ou integração contratual, 

agindo, também, como norma supletiva das relações interpartes, sendo certo que dada 

importância não pode ser ignorada pelo intérprete caso a derradeira saída para resolver um 

conflito contratual seja submetê-lo ao crivo do Poder Judiciário. 

Outrossim, muito embora seja evidente termos apresentado ressalvas quanto a 
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possibilidade de revisão dos contratos (principalmente quando pautada em argumentos de 

onerosidade excessiva), procuramos fazê-lo de forma não superficial, sem meramente 

execrar o instituto em cega defesa do pacta sunt servanda. Passo preliminar para esse 

cuidado foi reconhecer a importância histórica das teorias revisionistas e seu 

desenvolvimento de acordo com os ideiais libertários que, ora em maior, ora em menor grau, 

foram ao longo dos séculos permeando as legislações alemã, francesa e italiana, estudadas 

em função da influência que tiveram na formação do ordenamento jurídico pátrio. 

Isto posto, tendo sido reconhecida a impossibilidade de ignorarmos o instituto da 

revisão judicial, por que expressamente recepcionada no artigo 478 do Código Civil vigente, 

tratamos de tentar impor-lhe limites trabalhando os conceitos legais indeterminados 

“excessivamente onerosa”, “extrema vantagem” e “acontecimentos extraordinários e 

imprevisíveis”, para que ficasse claro que a opção do legislador em utilizá-los teve como 

intenção não restringir a aplicação do instituto a casos específicos, apontando que a 

elasticidade hermenêutica das expressões não constitui autorização tácita para que o 

magistrado decida as celeumas contratuais que lhe são apresentadas com base em convicções 

e valores pessoais. 

Por sua vez, concatenando os conceitos trabalhados foi possível concluir que essa 

vedação à interpretação extensiva e baseada em critérios subjetivos encontra seus limites na 

boa-fé objetiva, que deve pautar as relações entre agentes econômicos, e nos usos do lugar 

de sua celebração, conforme preceitua o artigo 113 do Código Civil, sendo esse último 

elemento relevante para identificar se o evento superveniente que resultou no desequilíbrio 

entre prestação e contraprestação era, de fato, extraordinário e imprevisível ou se o 

profissional afetado deixou de cumprir com o dever de se informar para mitigar os riscos da 

relação em que estava ingressando, não agindo com a diligência que o mercado onde atua 

exigia. 

Dessa forma, configurada a falta de diligência não caberia a revisão contratual nos 

moldes do artigo 478 do Código Civil, posto entendermos que agentes econômicos 

ineficientes devem permanecer fora do mercado em função da sua própria ineficiência, não 

cabendo ao Poder Judiciário inadvertidamente protegê-los ou, ainda, legitimar pedidos 

revisionais oportunistas, sob pena de trazer insegurança jurídica e prejudicar o fluxo das 

relações econômicas como um todo. 

Ademais, entendemos que uma vez constatada a extraordinariedade do evento e a 

consequente hipótese de onerosidade excessiva, diante de um pedido resolutório caberia ao 



173 

julgador tão somente resolver o contrato, repudiando qualquer tentativa de imiscuir-se no 

vínculo sub judice e assim propor revisões ou adaptações, vez que tais medidas poderiam 

surtir efeito oposto, impondo às partes ônus adicionais que não deveriam suportar, 

contrariando a autonomia privada que deve ser corolário das relações entre agentes 

econômicos. 

Não obstante nosso entendimento, adicionalmente o estudo permitiu mostrar que 

há na doutrina quem entenda pela imposição de um dever de renegociar, nos moldes das 

cláusulas de hardship, cada vez mais comuns nos contratos internacionais. Entretanto, 

discordando a respeito da funcionalidade desse dever nos contratos celebrados sob a égide 

da legislação brasileira, demonstramos que o Código Civil vigente já prevê, em seu artigo 

479, a forma em que pode se dar a renegociação nas demandas resolutórias, sendo de pouco 

efeito prático a imposição de um dever legal adicional nesse sentido, lembrando, sempre, 

que sob a tutela da autonomia da vontade podem as partes buscar a composição da disputa, 

seja para readequar o equilíbrio contratual, seja para encerrá-lo, tendo como norte a redução 

dos custos de transação correlatos à manutenção de um processo judicial. 

Por fim, evidenciamos a impossibilidade da revisão judicial dos contratos entre 

partes empresárias economicamente desiguais ser efetuada com base no Código de Defesa 

do consumidor, como defende parte da doutrtina, uma vez que a razão de ser de referido 

diploma legal não possui qualquer relação com o exercício da atividade mercantil, 

apresentando em seguida a teoria da quebra eficiente dos contratos, pautada em visão 

puramente econômica para sustentar que o cumprimento das obrigações contratadas só faz 

sentido se for capaz de produzir resultados ótimos, permitindo o rompimento do vínculo se 

tal medida proporcionar resultados melhores do que aqueles que seriam obtidos por meio da 

execução esperada do contrato, apresentando as críticas e casos práticos pertinentes, que 

demonstram que a utilização da teoria, na prática, é bastante complicada. 

Note-se que os temas abordados para elaboração da presente dissertação 

relacionam-se de forma quiçá sinfônica, destacando que cada um dos tópicos apresentados 

possui material doutrinário suficiente para, individualmente, compor um novo estudo tão, ou 

mais, extenso do que esse, sendo certo que a forma com que foram aqui apresentados teve 

por escopo primordial trazer ao leitor conceitos suficientes à análise crítica dos limites da 

revisão judicial do contratos combinando, de um lado, os limites impostos pelo Direito e, de 

outro, o racional pragmático da Economia.  
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